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Largo do Município 6090-543 Penamacor

Contribuinte n.0 506 192 164

EDITAL N.o 23/2020

QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

Manuel Joaquim Ribeiro Robalo, vice presidente da camara Municipal de Penamacor, por

delegação de competências conferidas por despacho do Sr. Presidente a 8 de janeiro de 2018,

torna público, em cumprimento do disposto no artigo 17o do Decreto-Lei n.o 306/2007, de 27 de

agosto alterado pelo DecretofLei n.0 152/2017, de 7 de dezembro, os resultados obtidos nas

análises de demonstração de conformidade com as normas de qualidade da agua para

consumo humano, relativos ao Io trimestre de 2020.

l. O Município de Penamacor cumpre o Plano de Controlo de Qualidade da Água (PCQA),

aprovado pela Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos [ERSAR), com base no

disposto no artigo 14o da legislação já antes referida, nas Zonas de Abastecimento (ZA) de

Penamacor e de Vale Sra da Póvoa, com colheitas regulares num plano de amostragem

estabelecido anualmente, num total de 36 pontos de amostragem (PA);

Os ensaios conducentes &; verificação do cumprimento da legislação em vigor,

nomeadamente no que se refere aos parâmetros e métodos analíticos, são efetuadas por

laboratório acreditado pelo IPAC (AQUIMISA — Consultores Agro—industriais):

Durante o to trimestre de 2020 foram realizadas as análises previstas no PCQA cujos resultados

analíticos demonstram a qualidade da agua distribuído e que constam nos quadros resumo

em anexo, Foram realizadas as seguintes colheitas:

ZA de Penamacor

— em 6 PA, nos quais foram controlados os parametros relativos ao controlo de inspeção (1 ),

controlo de rotina2 (i) e controlo de rotina] 14).

ZA de Vale Sra da Póvoa

- em 3 PA, no qual foram controlados os parâmetros relativos ao controlo de rotinai (3).

E para constar se publica o presente edital que será afixado nos lugares públicos do costume.

Paços do Municipio de Penamacor, 26 de maio de 2020

O vice presidenteaht Côn ara Municipal
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CONTROLO DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO NA ZONA DE

ABASTECIMENTO DE VALE Sr.“ DA PÓVOA DO MUNICIPIO DE PENAMACOR

19 TRIMESTRE zo

01 |anetro a

31 março

Em coufomlldade com o Damo-Lei ".o iOS/ZN", de 27 de agosto, illendu pelo Decreto—ul n.o 152/2007, de 7 de dezembro, proud

se à verificação da qualidade da água da rede pública. através de análises periódicas na torneira do consumidor lponlo de entrega.

segundo o Programa de Controlo da Qualidade da Água (PCQA) aprovado pela autoridade competente (ERSAR).
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A 1: Parâmetro (Conservative) analisado pela entidade gestora em ma ( do Vale do Tejo)

resmados analíticos apresentadas evidenciam que a água distribuída na Zona de Abastecimento de Vale 57.2 da Póvoa está em conformidade tem as normas de qualidade

nn Iuixllçio em vigor. Nic se vermararn incumprimento; neste período.



CONTROLO DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO NA ZONA DE

ABASTECIMENTO DE PENAMACOR DO MUNTCIPIO DE PENAMACOR

lo TRIMESTRE 10Em muformldade com o Deuexom n.o 306/2007, de 17 de agosto, alterado pela Dumam n.“-' 152/2007, de 7 de dezembro,

01 janeiro ase & verilkação da qualidade da água da rede pública, através de análises periódicas na torneira do consumidor [ponto de entrega,

segundo o Programa de Controlo da Qualidade dz Água (PCQA) aprovado pela autoridade competente (ERSAR). 31 março
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A 1: Pnrâmetro [coment-tivo) unllisldo pela entidade gestora em aka [Aguas do Vale da Tejo)

resuladox analíticos apresentadas evidencilm que ! igul disuihuídi na Zona de Abislecímentu de Penamacor está em ton'nrmidàde com as normas de qullidade

na legislação em vigor. Não se Verinunm mtumprimenlos neste período.


